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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE

HABILITAÇÃO E PROPOSTA E ABERTURA DOS ENVELOPES DE
HABILITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2022 – PROC. ADMIN.

MC/RN N° 2022.08.10.0050

 
ATA DE SESSÃO PÚBLICA
 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e
vinte e dois, às nove horas, na Sala de Licitações da Prefeitura
Municipal de Caicó/RN, reuniu-se a Comissão Permanente de
Licitação, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito, JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS, para
apuração da Licitação acima epigrafada, objetivando
Selecionar empresa do segmento da construção civil,
incorporadoras e/ou construtoras, com comprovada
capacidade técnica para execução de projetos e obras,
consubstanciados na construção de 200 unidades
habitacionais residenciais horizontais, em empreendimento
de acordo com a Portaria do Ministério do
Desenvolvimento Regional nº 532 de 23 de fevereiro de
2022, atendendo as especificações do Programa Federal
Casa Verde e Amarela, em imóvel de propriedade do
Município, viabilizando a seleção do Município de
Caicó/RN e objetivando a implementação do “Programa
Casa Verde e Amarela”, disposto na Lei Federal nº
14.118/2021, na Portaria nº 532/2022 do Ministério do
Desenvolvimento Regional e no Decreto Federal nº
10.600/2021, que tem por finalidade o atendimento
exclusivo da necessidade de moradia, de acordo com as
especificações técnicas constantes neste Edital e anexos.
Aberta a sessão, num primeiro momento, foi explicitado aos
presentes o objetivo desta reunião, constatando-se apenas o
comparecimento da empresa AVANÇAR CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES EIRELI (CNPJ nº 34.409.761/0001-
13) que realizou o credenciamento no certame. Num segundo
momento, a CPL partiu para a análise do objeto social da
empresa licitante para a verificação de sua compatibilidade
(CNAE) com o objeto da presente licitação. Constatou-se que a
empresa licitante possui objeto social compatível com o objeto
desta licitação, estando apta a participar do presente processo
licitatório. Ato contínuo, foi aberto o envelope de nº 01 –
HABILITAÇÃO, passando a Comissão Permanente de
Licitação à análise dos documentos de habilitação, restando
integralmente declarada HABILITADA no presente certame a
empresa participante. Dada a palavra aos participantes, o
representante da empresa credenciada manifestou desinteresse
na formulação de recurso administrativo contra a decisão de
habilitação. Em sequência, passou-se para a abertura do
envelope nº 02 – PROPOSTA TÉCNICA. Após a abertura do
envelope nº 02 – PROPOSTA TÉCNICA, a documentação foi
enviada ao setor de engenharia da prefeitura municipal para
análise. Dada a palavra aos participantes, o representante da
empresa credenciada não demonstrou interesse em formular
outras manifestações em ata. E nada mais havendo a ser dito ou
questionado, o Presidente da CPL deu por encerrado os
presentes trabalhos, os quais foram paralisados por tempo
suficiente para a lavratura da presente ata que lida e achada
conforme, vai assinada por todos os presentes. A decisão
referente ao Julgamento da Proposta Técnica da empresa
participante será publicada no Diário Oficial dos Municípios do
Estado do Rio Grande do Norte – FEMURN.
 
Caicó/ RN, 16 de setembro de 2022.
 
WASHINGTON RODRIGO SOUTO DE MEDEIROS
Presidente da CPL
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TIAGO GLAYDSON DA SILVA SANTOS
Membro da CPL
 
TIAGO DOUGLAS CAVALCANTE CARNEIRO
Membro da CPL 
 
ANDRES LOPES SALDANHA
Avançar Construções e Incorporações EIRELI
Empresa Credenciada 
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